
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.810. DE 1O DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO AMNTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE I

DEZEMBRO DE 2021, ART, 4",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÄO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM O CONTRATO N" 163/2(12I

RELATIVO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDIMENTO DA UNIDADE B.Ä,SICA DE SA

HoRToLÂNDrA E ESTRATÉcn oe setJon o¡ r'¡ufrn vrLA MARLENE. sEM IMPAcro
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAÇÂo zo - UNIDADE oe cnstÃo DE PRoMoÇÃo oe seÚon

coNSIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA DE CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

eNureÇ.Ã.o or ooraçÃo, pARA coBERTURA DE DESpESAS coM pnpsreÇÄo DE sERVIÇo

TELEINTERCONSULTA IT¡ÉOTCE E TELEDIAGNÓSTICO, RELATIVO AO CONTRATO N" 5O/202I

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. soI,rcrrAÇ.Ã,o ¿r - UNTDADE DE GESTÄo DE PRoMoÇÄo oe saÚop

D E C RETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do utnqlcipto, utr¡ cnÉoIro ADIC-

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 862.200,00 (OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL
REArs) NA(s) DoraÇÃo(oes):

I 4.0 l. I 0.3 0 1 .0 t s t.zt 89 evpllncÃ,o on nsrn¡rÉclA DE sAÚDE p¡ revirt¡
3.3.90.36.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - PEssoArfslce

OOOO PROPRIA

R$

r 4.0 r. r 0. 3 02.0 t s t .22tg rt{ovecÕrs rBc¡¡oLócICAS EM seÚne Ne errNc¡o
3.3.90.39,00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRos - PEssoAruRlolce

OOOO PROPzuA

TOTAL....RS

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉolro DE QUE TRATA o ART. I'FAR-sE-Á coM c(
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÁo p¡ncltl, DÀ(s) SEGUINTE(s) poraÇÃo1Õus¡ oo
VTGENTE:

14.01,10.301.0191,2188

3.3.90.39.00
0000

3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA NTORV¡CÃ.O E COMUNICACÃO

OOOO PROPRIA
RS 233.

t4.o1.to.3o2.0tgt.2ts7 pROlr¡oCÃo o¡ eCÕES DA REDE pB URCÊNCIR B eN¿sRCÊNCtA pxr

R$

pnovocÃo pesacÕBs DAS uNIDADB psATBNcÃo s,Ä'sIca
ourRos sERVICos DE TERCEIRos - PESsoA ¡uRÍotc¡
PROPRIA

RS

I

DE

AL

00

8

29.2ù)
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PREFEITURÄ, DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30,810/2022

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA
RS

TOTAL....R$ 862.200.00

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA A DE APUBLICAÇ.Ã.O.

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNICrpro DE JUNDTAI, Ao(S) DEZ DIA(S) Do MÊS DE JANEIRO Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E DoIi'

L

600.00¡.00

C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

VIGOR
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